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MINUTA 

Carta de Representação 

Exmo. Senhor 
Presidente da Mesa da Assembleia Geral de Acionistas da Reditus 
– Sociedade Gestora de Participações Sociais, S.A. 
Sede: Av. 5 de Outubro, n.º 125, Loja 2, 1050-052 Lisboa 

 

Exmo. Senhor, 

_____________________________________________________(nome completo, se pessoa singular ou 

denominação completa, se pessoa coletiva), portador do NIF___________, na qualidade de Acionista da 

Reditus – Sociedade Gestora de Participações Sociais, S.A., pelo presente instrumento confere ao (à) 

Senhor(a)______________________________________ [incluir identificação, de acordo com o 

documento de identificação – bilhete de identidade, cartão de cidadão, passaporte - que o representante 

trouxer para a Assembleia Geral], nos termos do disposto no artigo 380º do Código das Sociedade 

Comerciais, os necessários poderes para (a) o representar e, em seu nome, propor, discutir, deliberar e 

votar, nos termos que entender mais convenientes e que julgue satisfazer melhor os interesses do (a) 

representado (a), todos os assuntos que forem tratados na Assembleia Geral da Reditus – Sociedade 

Gestora de Participações Sociais, S.A., a realizar no próximo dia 5 de Julho de 2023. 

Com os melhores cumprimentos, 

_____________________________ (Local e Data) 

_____________________________________________________________________ 

Se pessoa singular – assinatura 
Se pessoa coletiva – assinatura(s) e, qualidade(s) 

 

NOTAS: 

A carta de representação deve ser enviada para a sede da sociedade, dirigida à ordem do Senhor Presidente da Mesa da 

Assembleia Geral, devendo a mesma ser recebida até ao dia 4 de julho de 2023. 

O efetivo exercício do direito de voto, por via de carta de representação, depende de (i) o Acionista ter informado até às 23:59 

(GMT) do dia 27 de Junho de 2023 o Senhor Presidente da Mesa da Assembleia Geral e o intermediário financeiro junto do qual 

as suas ações se encontram registadas da sua intenção de exercer o direito de voto na Assembleia Geral de 5 de Julho de 2023, 

e (ii) aquele intermediário financeiro ter informado até às 23:59 (GMT) do dia 28 de junho de 2023 o Presidente da Mesa da 

Assembleia Geral do número de ações detidas pelo Acionista às 00:00 (GMT) do dia 28 de junho de 2023. 


